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TCE – TO 
 
Fls._______ 

 
RESOLUÇÃO TCE/TO Nº            /2017 – Pleno 

 
 

1. Processo nº: 904/2017 
2. Classe de Assunto: 
2.1. Assunto: 
 
3. Consulente: 

3. Consulta 
5. Consulta acerca do valor remuneratório devido 
e legal dos vereadores. 
Antônio Valdonio Rodrigues Loiola    
CPF nº 001.700.951-00 

4. Órgão: Câmara Municipal de Gurupi 
5. Relator: Conselheiro Substituto Adauton Linhares da 

Silva 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora de Contas Dra. Litza Leão 

Gonçalves 
7. Procurador constituído nos autos: Não atuou 

 
 

EMENTA: CONSULTA. VALOR REMUNERATÓRIO DEVIDO E LEGAL DOS VEREADORES. 
CONHECIMENTO. RESPOSTA EM TESE. VEDAÇÃO DA MAJORAÇÃO DOS SUBSÍDIOS 
DOS AGENTES POLÍTICOS PARA A MESMA LEGISLATURA. OBRIGATORIEDADE DO 
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ARTIGO 29, INCISOS V E VI DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE REVISÃO GERAL ANUAL PARA SUBSÍDIOS 
DOS AGENTES POLÍTICOS. PUBLICAÇÃO. CONHECIMENTO AO CONSULENTE. 
ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DO PROTOCOLO GERAL DESTE TRIBUNAL. 
 

8. Decisão: 

 VISTOS, relatados e discutidos os presentes Autos de nº 904/2017 que versam 
sobre Consulta formulada a esta Corte de Contas pelo Senhor Antônio Valdonio Rodrigues 
Loiola, objetivando esclarecer o valor remuneratório devido e legal dos vereadores da Câmara 
Municipal de Gurupi/TO, bem como o princípio da anterioridade para fixação dos subsídios e 
a possibilidade de revisão geral anual dos mesmos, e 

Considerando que foram preenchidos as formalidades e os requisitos 
estabelecidos no artigo 1º, XIX, § 5º da Lei nº 1.284/2001 e nos artigos 150 a 155 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas para conhecimento da presente consulta; 

Considerando que a matéria está contemplada no âmbito dos dispositivos 
legais e regimentais deste Tribunal de Contas, portanto, preenchendo os requisitos de 
admissibilidade; 

Considerando que o Regimento Interno deste Tribunal de Contas estabelece no 
artigo 152 que as decisões prolatadas por este Tribunal de Contas em virtude de resposta às 
consultas terão caráter normativo e força obrigatória, resultando em prejulgado de tese e não 
do caso concreto; 

Considerando o Parecer nº 1265/2017 do Ministério Público de Contas do 
Estado do Tocantins; 
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RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamentos no art. 1º inciso 
XIX da Lei 1.284/2001 c/c arts. 294, XV do Regimento Interno deste Tribunal em: 

8.1 conhecer da presente consulta; 
8.2 responder à consulta nos termos constantes deste Voto, o qual passa a fazer 

parte integrante da decisão; 
8.3 determinar: 
8.3.1 a publicação da decisão no Boletim do Tribunal de Contas, nos termos do 

art. 341, § 3º do Regimento Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais 
necessários; 

8.3.2 o encaminhamento de cópia do Relatório, Voto e Resolução ao 
Consulente, bem como da Resolução Plenária nº 562/2011. 

8.4 após cumpridas as formalidades legais e regimentais, sejam os presentes 
autos remetidos à Coordenadoria de Protocolo Geral, para providências de sua alçada. 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, 
Capital do Estado, aos dias         do mês de maio de 2017.  
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